
Oficio no 926/2016-GAPRE 
Maringá, 04 de abril de 2016. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Requerimento n 204/2016, apresentado por Vossa Exceléncia, 

mediante o qual so!icita que informe se ha possibilidade de determinar a rea!izaçao de urn 

mutirâo envolvendo a Secretaria Municipal de Saüde com a fina!idade de promover medidas 

visando conter a pro!iferaçao do mosquito transmissor da Dengue (Aedes aegypti) no 

Conjunto Habitaciona! RequiAo, tanto por meio da e!iminaçao dos focos do referido mosquito, 

como per meio de orientaçAo a popu!açAo daque!a area acerca das providências que devem ser 

tomadas para impedir o aumento do nUmero de casos de Dengue no bairro, anexamos parecer 

da Secretaria Municipal de SaUde. 

Atenciosamente, 

A Sua Exce!ência o Senhor 
FRANCISCO GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Cämara Municipal de Maringá 
Nesta 



Villa 
ern Saüde 

Carmen Abi e Sorian 
Secretária de SaUde 

Atenciosamente, 

,cilha 
iibiental 

ESTADO DO PARANA 

AO GAPRE 
Assunto: Resposta ao Processo n° 1726412016 

Prezado Senhor, 

Em resposta ao processo no 17264/2016, referente a possibilidade de determinar a 
realizaçao de urn mutirao no Conjunto Habitacional Requiao. A Secretaria de SaUde 
informa que ja vêm desenvolvendo urn trabaiho de orientação aos moradores atraves dos 
profissionais da UBS em conjunto corn as ACS (Agentes Cornunitarios de SaUde) e corn 
Os ASAs (Agentes de SaUde Ambiental) e corn açOes mais efetivas (bloqueios) quando ha 
notificaçao. Quanta a eliminaçao dos focos a Secretaria de Saüde inforrna que, de acordo 
corn a Lei n° 657/2007, e de responsabilidade dos proprietários e/ou inquilinos das 
propriedades particulares, conservar a limpeza dos quintais para evitar o acUrnulo de 
água e a proliferaçao do mosquito. 

Maringa, 22/03/2016 


